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X-1 LÂMINA SECA
X-1.1 CAPA m3 427,95 427,95
X-1.2 MIOLO m3 321,30 321,30
X-2 LÂMINA VERDE IN NATURA
X-2.1 CAPA m3 294,30 294,30
X-2.2 MIOLO m3 213,30 213,30

MADEIRAS BENEFICIADAS

PRODUTO UNIDADE PREÇOS DAS CERAT

Belém, Castanhal, Marabá, Abaetetuba, 
Redenção, Paragominas, Marituba, 
Capanema, Tucuruí,
Santarém, Breves e Altamira

INTERNO
R$

INTERESTADUAL
R$

XI COMPENSADOS/MADEIRITES
XI-1 COMPENSADO DE PRIMEIRA QUALIDADE
XI-1.1 4mm m3 817,50 817,50
XI-1.2 6mm m3 742,50 742,50
XI-1.3 9mm m3 718,75 718,75
XI-1.4 12mm m3 668,75 668,75
XI-1.5 15mm m3 618,75 618,75
XI-1.6 18mm m3 593,75 593,75
XI-2 COMPENSADO DE SEGUNDA QUALIDADE
XI-2.1 6mm m3 618,75 618,75
XI-2.2 10mm m3 570,00 570,00
XI-2.3 12mm m3 520,00 520,00
XI-2.4 15mm m3 470,00 470,00

XI-3 MADEIRITE ( Chapas de 220 X 110 cm)
XI-3-1 6 mm (68 chapas) m3 513,00 513,00
XI-3-2 9 mm (46 chapas) m3 356,40 356,40
XI-3-3 10 mm (41 chapas) m3 356,40 356,40
XI-3-4 12 mm (34 chapas) m3 356,40 356,40
XI-3-5 15 mm (27 chapas) m3 356,40 356,40
XI-3-6 18 mm (23 chapas) m3 356,40 356,40
XII ADUELAS(14X3X3 C/ ALIZARES)
XII-1 ANGELIM PEDRA jogo 21,60 21,60
XII-2 IPÊ jogo 27,00 27,00
XII-3 MAÇARANDUBA jogo 21,60 21,60
XII-4 SUCUPIRA jogo 27,00 27,00
XII-5 OUTROS jogo 16,20 16,20
XIII DIVERSOS
XIII-1 CABO DE VASSOURA dz 3,25 3,25

XIII-2 CAIBROS(5,0x7,0) a partir de 2,00m 
de comprimento m3 359,10 359,10

XIII-3 CAIBRINHO(3,5x5,0) a partir de 
2,00m de comprimento m3 229,50 229,50

XIII-4 CAIXILHOS un 27,00 27,00
XIII-5 CARVÃO VEGETAL kg 1,00 1,00
XIII-6 CARVÃO VEGETAL m3 120,00 120,00
XIII-7 CX. DE MAD. P/ EMB. MAMÃO un 2,70 2,70
XIII-8 CX.DE MAD.P/ BEM.MARACUJÁ un 5,40 5,40
XIII-9 DORMENTES un 27,00 27,00
XIII-10 ESTACA P/ CERCA un 4,05 4,05
XIII-11 ESTACA P/ PIMENTAIS un 5,40 5,40
XIII-12 ESTACAS P/ CURRAIS un 24,30 24,30
XIII-13 JANELAS un 27,00 27,00
XIII-14 LENHA m3 40,50 40,50
XIII-15 MAD.SERRADA BRANCA P/ EMB. m2 319,95 319,95
XIII-16 MOURÃO P/ CURRAL un 48,60 48,60
XIII-17 PORTAS DE ALMOFADA un 32,40 32,40
XIII-18 PORTAS DE CALHA un 16,20 16,20
XIII-19 PORTAS SEMI-TRABALHADAS un 70,20 70,20
XIII-20 PORTAS TRABALHADAS un 101,25 101,25
XIII-21 RIPAS (2,5cmx5,0cm) m3 229,50 229,50

XIII-22 TAIPA no máximo 2,50cm de 
espessura m3 229,50 229,50

XIII-23 RESÍDUOS (Pontas, sobras, aparas) m3 15,00 15,00

PRODUTO UNIDADE TIPO PREÇO 
INTERNO R$

PREÇO 
INTERESTADUAL R$

IV PESCADO
IV-
44

MAPARÁ (BAIXO 
AMAZONAS) kg 2,23 2,50

IV-
45

MAPARÁ 
(TOCANTINS) kg 2,50 2,73

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT MARITUBA
O Ilmo. Sr. Dr. DANILO GONÇALVES DE SOUZA, MD. 
COORDENADOR DA CERAT MARITUBA desta Secretaria 
de Estado da Fazenda, FAZ SABER aos titulares ou 
representantes legais da firma abaixo relacionada que, foi 
lavrado a NOTIFICAÇÃO FISCAL nº 092008820000049-2, 
ficando os mesmos obrigados a apresentar os documentos 
solicitados conforme abaixo. A não apresentação da referida 
documentação, no prazo de 15 dias, ensejará a aplicação da 
penalidade cabível.

AFRE: CLÁUDIO ENANUEL CHENE
Ordem de Serviço Razão Social Inscrição Estadual
092008820000049-2 A O DA SILVA 15.240.246-2
ENDEREÇO : Estrada do Maguari, 529 – Ananindeua
DOCUMENTOS : LIVRO REG DE APURAÇÃO ICMS, LIVRO REG. 
DE SAIDAS, LIVRO REG.DE ENTRADAS, NOTAS FISCAIS DE 
SAÍDA E NOTAS FISCAIS DE ENTRADA.
PERÍODO : AGO DE 2004 ATÉ OUTUBRO DE 2004.
Martiuba (PA), 06 de maio de 2008
DANILO GONÇALVES DE SOUZA
Coordenador Fazendário da CERAT Marituba

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT MARITUBA
O Ilmo. Sr. DANILO GONÇALVES DE SOUZA, MD COORDENADOR 
DACERAT MARITUBA,desta Secretaria de estado da Fazenda,
FAZ SABER ao titularou representante legal da firma abaixo 
relacionada que foi lavrado contra a mesma AUTO DE INFRAÇÃO 
E NOTIFICAÇÃO FISCAL, ficando a mesma NOTIFICADA, 
na forma do disposto pelo art.14, Inciso III,da Lei 6.182. de 
60.12.98, a PAGAR ou APRESENTAR Impugnação no prazo de 3
dias, a contar de 15 dias após a data de publicação deste 
Edital, na sede da CERAT, situada à Rod. Br 316, Km 13,-Centro 
Marituba-Pa,ressaltando que o não atendimento no prazo 
estabelecido. Ensejará a adoção de medidas cabíveis em defesa 
do Erário estadual.
Roberto Rowilson da Silva Cecim
Auditor da Receita Estadual
Razão Social: F. VASCONCELOS DOS SANTOS E CIA LTDA
Insc.Est:15.230.392-8
AINF: 092008510000677-0
Endereço: Cidade Nova IV, Trav WE 24, nº 92 - Coqueiro
Marituba-Pa, 05 de Maio de 2008
DANILO GONÇALVES DE SOUZA
Coordenador-Cerat-Marituba

SUPRIMENTO DE FUNDOS - MAIO 2008
Portaria Nº 0845 , 07.05.2008 – CErat-rEDENÇÃo

Suprida: MARIA DE LOURDES RODRIGUES ALVES
33.90.30-R$ 3.191,00
33.90.30(COMBUSTÍVEL) R$ 4.000,00
PERIODO DE APLICAÇÃO : MAIO/2008

Portaria Nº 0844 ,07.05.2008 – CGaL - CoorDENaÇÃo
Suprido : MÁRCIO AUGUSTO DE ALMEIDA LOBATO
33.90.30-R$ 1.650,00
33.90.39-R$ 350,00
PERIODO DE APLICAÇÃO : MAIO/2008

PORTARIAS DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - DAD 
- DIÁRIAS

Portaria N.º 0849 DE 07 DE Maio DE 2008
AUTORIZAR 5 e 1/2 diárias a CHARLES WILLIAMS MAGALHAES 
FERREIRA DE SOUZA, AFRE, lotado na CEEAT-ST, proceder 
verificação fiscal - Nota Fiscal Eletrônica nas atividades de TRR, 
no período de 12.05.2008 a 17.05.2008, no trecho Belem-
Santarem-Belem.

Portaria N.º 0850 DE 07 DE Maio DE 2008
AUTORIZAR 5 e 1/2 diárias a NEFITALI DOS SANTOS NETO, 
AT, lotado na CEEAT-ST, proceder verificação fiscal - Nota 
Fiscal Eletrônica nas atividades de TRR, no período de 12.05 a 
17.05.2008, no trecho Belem-Santarem-Belem

PORTARIA - GABINETE DO SECRETÁRIO
Portaria N.º 0049 , DE 07 DE Maio DE 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso II do art. 6º do Decreto n.º 
1.604, de 18 de abril de 2005, e tendo em vista o disposto no 
§ 1º do art. 43 do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 
de junho de 2001,
RESOLVE:
Art. 1º O Anexo Único da Portaria n.º 296, de 13 de setembro 
de 2005, relativamente aos valores dos produtos cervejas, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO ÚNICO

VALORES DE CERVEJAS NO ESTADO DO PARÁ

DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR R$

Cervejas 600ml

Antárctica Pilsen Un 2,01

Bavária Pilsen Un 1,83

Bavária Premium Un 2,15

Bohemia Pilsen Un 2,58

Bohemia Escura Un 4,46

Bohemia Confraria Un 5,72

Bohemia Weiss Un 4,46

Brahma Choop Un 1,98

Brama Extra Un 2,37

Brahma Malzbier Un 2,37

Cerpa Lager Un 1,83

Cerpa Pilsen Un 1,83

Glacial Un 1,68

Kaiser Pilsen Un 2,01

Nova Schin Pilsen Un 2,01

Nova Schin Malzbier Un 2,20

Primus Un 1,87

Santa Cerva Un 1,83

Skol Pilsen Un 2,15

Sol Pilsen Un 1,98

Xingu Un 2,58

Outras Marcas Un 2,55

Cerveja Lata 350 ml

Antártica Pilsen Un 1,32

Bavária Pilsen Un 1,20

Bavária Premium Un 1,40

Bohemia Un 1,72

Brahma Choop Un 1,38

Brahma Extra Un 1,61

Brahma Malzbier Un 1,61

Caracu Un 1,61

Glacial Un 1,09

Kaiser Pilsen Un 1,26

Kaiser Gold Un 1,72

Kaiser Summer Draft Un 1,54

Kronenbier Un 1,61

Nova Schin Pilsen Un 1,26

Nova Schin Malzbier Un 1,40

Nova Schin Munich Un 1,40

Nova Schin sem Álcool Un 1,51

Primus Un 1,20

Skol Pilsen Un 1,40

Sol Pilsen Un 1,32

Xingu Un 1,72

Outras Marcas Un 1,56

Cerveja Lata 473 ml

Skol Pilsen Un 2,13

Cerveja Garrafa Descartável 260 ml

Sol Pilsen Un 1,04

Cerveja Long Neck 355 ml

Antárctica Pilsen Un 1,45

Antárctica Cristal Un 1,71

Antárctica Malzbier Un 1,71

Bavária sem Álcool Un 1,61

Bavária Premium Un 1,55

Bohemia Pilsen Un 1,71

Bohemia Escura Un 1,79

Brahma Choop Un 1,36

Brahma Extra Un 1,71

Brahma Malzbier Un 1,71

Caracu Un 1,71

Cerpa Export 350ml GVD Un 1,71

Cerpa Export 350ml GVR Un 1,46

Dos Equis Un 2,30

Heineken Un 1,87

Kaiser Gold Un 1,71

Kaiser Pilsen Un 1,34

Kaiser Summer Draft Un 1,71

Kronenbier Un 1,71

Líber Un 1,71

Nova Schin Pilsen Un 1,34


